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	ANO 7 - Nº 77 – 27 de abril de 2007

	CCJ do Senado aprova proposta de redução da maioridade penal
 
Depois de quatro horas de debates, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado aprovou nesta quinta-feira (26), por 12 votos favoráveis contra 10, substitutivo do senador Demóstenes Torres (DEM-GO) às seis Propostas de Emenda à Constituição (PECs) que reduzem a maioridade penal. 
 
O texto aprovado reduz a idade penal de 18 para 16 anos nos casos de crime hediondo e dos equiparados a este, como tráfico, tortura e terrorismo. Pela proposta, o adolescente nesta situação também terá que passar por um exame psicológico para constatar se ele tem consciência do crime cometido. Caso o laudo médico aponte que não, ele estará sujeito às medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
O substitutivo determina ainda que o cumprimento da pena se dará em local distinto daquele em que estarão detidos os maiores de 18 anos. A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) ainda precisa passar pela votação em dois turnos no Plenário do Senado e depois segue para tramitação na Câmara Federal (leia mais sobre isto abaixo). 
 

A senadora Patrícia Saboya (PSB-CE), coordenadora da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no Senado, apresentou voto em separado e apontou pelo menos 25 razões contrárias à redução da maioridade penal. A posição da senadora foi baseada nas contribuições trazidas pela sociedade civil e por especialistas no debate realizado no último dia 11 de abril no Senado, em parceria com o Fórum Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda). 
 
Além de condenar a legalidade da proposta e invocar os documentos internacionais dos quais o Brasil é signatário, o voto em separado pede a imediata e total implantação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), que prevê a formação continuada dos agentes socioeducadores; a priorização das medidas em meio aberto, como a prestação de serviços à comunidade; a criação de um plano individual de atendimento a cada adolescente infrator; a reforma das unidades de internação, mediante parâmetros pedagógicos e arquitetônicos; e a mobilização das comunidades e da imprensa para o acompanhamento e a resolução do problema. 
 
O senador Aloizio Mercadante (PT-SP) também apresentou voto em separado, argumentando que a maioridade penal aos 18 anos é cláusula pétrea da Constituição e não pode ser alterada em nenhuma hipótese, independente da exigência da avaliação psicológica para jovens de 16 a 18 anos. 
 
O líder do governo, senador Romero Jucá (PMDB-RR), reafirmou a posição do presidente Luiz Inácio Lula da Silva e encaminhou a votação contrária à redução. Já as lideranças do PSDB e do DEM recomendaram a votação favorável ao substitutivo. 
 
(Com informações da Agência Senado)
 
Proposta ainda terá que ser analisada em outras instâncias
 

Embora tenha sido a primeira vez na história que a tese da redução da maioridade penal foi aprovada por uma comissão do Congresso Nacional, a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) ainda terá que passar por várias outras instâncias antes de entrar em vigor. A próxima etapa será a apreciação em dois turnos no Plenário do Senado. 
 
Não há previsão de quando a PEC será incluída na Ordem do Dia do Senado. A inclusão da matéria na pauta de votação depende do presidente do Senado, senador Renan Calheiros (PMDB-AL), e de acordo com as lideranças partidárias. 
 
Para seguir em tramitação, a proposta terá que ser aprovada por 3/5 dos senadores em duas votações distintas. Isto significa 49 votos a favor da redução, um resultado que os assessores parlamentares consideram pouco provável de acontecer, caso a sociedade civil organizada continue pressionando os senadores. 
 
Caso a PEC venha a ser aprovada no Senado, ela será encaminhada à Câmara Federal, que constituirá uma comissão especial para analisá-la. Em anos anteriores, propostas semelhantes foram consideradas inconstitucionais na Câmara e foram arquivadas. Se aprovada na comissão especial, a PEC também terá que ser analisada pelo Plenário da Câmara, em dois turnos, e terá que obter a aprovação de pelo menos 3/5 dos deputados federais, o que representa 308 votos. 
 
E mesmo que a PEC consiga ultrapassar todas estas etapas e venha a ser promulgada, ainda caberá uma contestação do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a constitucionalidade da matéria. 
 
Veja como votou cada senador integrante da CCJ
 

A votação da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) foi apertada e durante toda a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) o prognóstico sobre o resultado era incerto. O fato do relator, senador Demóstenes Torres (DEM-GO), ter flexibilizado um pouco as propostas iniciais acabou garantindo a vitória dos que defendiam a redução da idade penal. 
 
Mesmo assim, o resultado final – 12 a 10 - foi apertado e os assessores parlamentares acreditam que há boas chances de derrubar a PEC no Plenário do Senado. 

 
Votaram a favor da redução da maioridade penal os senadores Demóstenes Torres (DEM-GO), Jefferson Peres (PDT-AM), Valter Pereira (PMDB-MS), Eliseu Resende (DEM-MG), Flexa Ribeiro (PSDB-PA), Arthur Virgilio (PSDB-AM), Wellington Salgado (PMDB-MG), Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE), Gilvan Borges (PMDB-AP), Edison Lobão (DEM-MA), Tasso Jereissati (PSDB-CE) e José Agripino (DEM-RN). 
 
Do outro lado, votaram contra a diminuição da idade penal os senadores Patrícia Saboya (PSB-CE), Aloizio Mercadante (PT-SP), Serys Slhessarenko (PT-MT), Sibá Machado (PT-AC), Eduardo Suplicy (PT-SP), Lúcia Vânia (PSDB-GO), Romero Jucá (PMDB-RR), Pedro Simon (PMDB-RS), Epitácio Cafeteira (PTB-MA) e Antônio Carlos Valadares (PSB-SE). 
 
O texto aprovado altera o artigo 228 da Constituição
 

O senador Demóstenes Torres (DEM-GO) apresentou em cima da hora um texto novo como substitutivo às Propostas de Emenda à Constituição (PEC) nºs 18 e 20, de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004, que alteram o art. 228 da Constituição Federal para reduzir a maioridade penal.
 
O texto aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado tem a seguinte redação:
 
Dê-se ao art. 228 da Constituição Federal, de que trata o art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 1999, a seguinte redação:
 
Art 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezesseis anos, sujeitos às normas da legislação especial. 
 
Parágrafo único. Os menores de dezoito e maiores de dezesseis anos:
 
I - somente serão penalmente imputáveis quando, ao tempo da ação ou omissão, tinham plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, atestada por laudo técnico, elaborado por junta nomeada pelo juiz; 
 
II – cumprirão pena em local distinto dos presos maiores de dezoito anos;
 
III – terão a pena substituída por uma das medidas socioeducativas, previstas em lei, desde que não estejam incursos em nenhum dos crimes referidos no inciso XLIII, do art. 5º, desta Constituição. 
 
Conanda vai ao STF para barrar redução da idade penal
 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) entrará com mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal (STF) para tentar bloquear a tramitação no Congresso da Proposta de Emenda Constitucional que reduz a maioridade penal de 18 para 16 anos, aprovada nesta quinta-feira pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado. O instrumento será utilizado com base no entendimento de que a medida é inconstitucional, sob o argumento de que a maioridade penal é uma cláusula pétrea da Constituição. 
 
A ação tem o apoio da Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude e será redigida pelo jurista Dalmo Dallari. "Segundo a Constituição, não pode ser objeto de deliberação emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. E não responder criminalmente é direito individual do menor." Para o jurista, a solução para a criminalidade é conhecida: "Acesso dos jovens à educação e trabalho". 
 
A opinião de Dallari encontra eco no Ministério Público Estadual e Federal. Co-autor do projeto que criou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o procurador de Justiça Paulo Afonso Garrido de Paula diz que a medida, além de inconstitucional, representa um "retrocesso". "Não teria efeito na redução da violência, já que o sistema carcerário é incompetente na recuperação de adultos." No lugar disso, Garrido defende a internação de jovens autores de crimes graves em unidade especial da Fundação Casa (Ex-Febem). 
 
O presidente da Associação Nacional dos Procuradores da República, Nicolau Dino, defende que o projeto siga para o Plenário do Senado e a Câmara. E, prevalecendo a decisão da CCJ, a Procuradoria-Geral da República poderia recorrer ao STF com uma ação de inconstitucionalidade. 
 
(Fonte: jornal O Estado de S. Paulo)
 
CURTAS
 
Agradecimentos – A Secretária Nacional do Fórum DCA, Tiana Sento-Sé, encaminhou mensagem, em nome do Secretariado, à senadora Patrícia Saboya (PSB-CE), coordenadora da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no Senado Federal, agradecendo o desempenho e a combatividade da parlamentar e de sua assessoria nos embates contra a redução da maioridade penal. "Temos orgulho de sua atuação e ressaltamos o quanto é significativo para o Fórum Nacional DCA e todos os movimentos sociais poderem contar com uma parlamentar coerente, lutadora, comprometida com as causas sociais e tão sábia e vibrante em suas colocações". 
 
PROGRAME-SE
 
9 e 10/05/07 – Reunião do Secretariado do Fórum Nacional DCA – Brasília (DF) - Informações: (61) 3322- 6444, forumdca@forumdca.org.br.
 
EXPEDIENTE
 
O Fórum Nacional DCA é um espaço democrático da sociedade civil que tem como missão garantir a efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, por meio da proposição, articulação e monitoramento das políticas públicas e da mobilização social, para construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
 
Apoio: Fundo Nacional para Infância e Adolescência/Conanda/ Secretaria Especial dos Direitos Humanos, Associação Brasileira de Educação e Cultura (ABEC/Marista), IBISS - Instituto Brasileiro de Inovações Sociais, Fundação Fé e Alegria, Kindernothilfe e Aldéias Infantis SOS.
 
O Rapidim conta com a colaboração da ANDI - Agência de Notícias dos Direitos da Infância.
 
Jornalista Responsável: Luís Cláudio Alves (2434 – DF) – (61) 9982-8367.
 
Secretariado Nacional
Tiana Sento-Sé - Secretária Nacional (IBISS - Instituto Brasileiro de Inovações em Saúde Social); Célia Betiolo (Fundação Fé e Alegria do Brasil) - Secretário Adjunto; Jimena Grignani (Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC/Marista) – Secretária de Finanças; Jorge Broide (Fundação ABRINQ pelos Direitos da Criança e do Adolescente) - Secretário de Articulação.
 
Suplência
Cecria (Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes) e CGT (Confederação Geral dos Trabalhadores).
 
Conselho Fiscal
OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), Pastoral do Menor/CNBB e CUT (Central Única dos Trabalhadores). Suplentes: FENATIBREF (Federação Nacional dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas) e Comunidade Baha'i. 
 
Secretaria Executiva Fórum Nacional DCA
SAS Quadra 05 – Bloco N – Lote 01 – sala 221 – 70.070-913 - (61) 3323-6992 ou 3322-6444 – Selma Batista (secretária executiva) - Gracileia Lima Aguiar (assistente financeiro) -   forumdca@forumdca.org.br – www.forumdca.org.br.
 


